INDICAÇÃO Nº002/17	               Salvador do Sul, 17 de Janeiro de 2017.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa excelência nos termos regimentais que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

           Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de criar o cargo de Auxiliar de Farmácia para atendimento nas Unidades Básicas de Saúde do município.

Justificativa: Para justificar essa Indicação, lembro que a dispensação de medicação aos usuários e pacientes, supervisionada pela Farmacêutica Responsável, não pode ser realizada pelos auxiliares e técnicos de enfermagem, atividade coibida pelo COREN(Conselho Regional de Enfermagem). A liberação dos profissionais de enfermagem que hoje atuam nessa atividade permitirá ampliação dos atendimentos aos pacientes na área específica qualificando os serviços das Unidades de Saúde.
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